
 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2022

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2022, 
PARA CONTRATAÇÃO  DE  GERENCIAMENTO,  VIA 
INTERNET,  DO  ABASTECIMENTO  DA  FROTA  DE 
VEÍCULOS  E  GERADORES  ELÉTRICOS, 
PERTENCENTES,  LOCADOS OU À DISPOSIÇÃO DO 
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  ALAGOAS, 
QUE ENTRE SI  CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO  ESTADO  DE  ALAGOAS,  ATRAVÉS  DA 
PROCURADORIA GERAL DE  JUSTIÇA E  A EMPRESA 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,  CNPJ nº  12.472.734/0001-52,  com 
sede na Rua Dr. Pedro Jorge Melo e Silva, nº 79, Poço, na cidade de Maceió-AL, CEP 57025-400, 
representada  pelo  Procurador-Geral  de  Justiça  do  Estado  de  Alagoas,  LEAN  ANTÔNIO 
FERREIRA DE ARAÚJO, brasileiro, casado, portador do CPF sob o n° 341.***.424-**, residente e 
domiciliado  na  cidade  de  Maceió/AL,  e  a  PRIME  CONSULTORIA  E  ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº 05.340.639/0001-30, com sede na Calçada Canopo, 
n° 11, 2° andar, sala  3,  Centro  de Apoio II, Alphaville, Santana de Parnaíba/SP, daqui por diante 
denominada  CONTRATADA,  representada  neste  ato  por  sua  representante  legal,  RENATA 
NUNES  FERREIRA,  portadora  do  CPF  nº  371.***.288-**  e  RG  nº  48.***.010-* SSP-SP; 
resolvem  celebrar  o  terceiro  termo  aditivo  ao contrato  de  gerenciamento,  via  internet,  do 
abastecimento  da  frota  de  veículos  (gasolina,  álcool  e  óleo  diesel)  e  geradores  elétricos, 
pertencentes, locados ou à disposição do Ministério Público do Estado de Alagoas, com fundamento 
no art.  57,  inciso  II,  da  Lei  nº  8.666/93 e  suas  alterações,  como também, no que constam no 
Processo  GED nº  20.08.1296.0000303/2025-96,  mediante  as  cláusulas  e  condições  adiante 
descritas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato nº 27/2022, de contratação 
de empresa especializada para gerenciamento, via internet, do abastecimento da frota de veículos  
(gasolina,  álcool  e  óleo diesel)  e  geradores  elétricos,  pertencentes,  locados  ou à  disposição do 
Ministério  Público  do  Estado  de  Alagoas,  abrangendo  o  fornecimento  de  combustíveis,  por 
demanda, em rede de postos credenciados, por meio de sistema eletrônico, com cartão magnético, 
conforme especificações técnicas, quantidades, valores unitários e totais constantes do Edital do 
Pregão Eletrônico nº 10/2022 e respectivos anexos, por um período de 12 (doze) meses, contado de 
01/10/2025 até 30/09/2026, face previsão da cláusula décima terceira e disposições constantes no 
Processo GED nº 20.08.1296.0000303/2025-96.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

2.1. O valor  total  do contrato  permanece em R$ 572.340,00 (quinhentos  e  setenta  e  dois  mil,  
trezentos e quarenta reais), conforme tabela abaixo:

Item Especificações Mínimas
Valor Estimado para 

Abastecimento

1 COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO, podendo ser, a depender da prefe-
rência do Ministério Público Estadual:

R$ 600.000,00
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• GASOLINA comum, tipo “C”, conforme a Resolução ANP nº 
807/2020 da ANP;

• ÁLCOOL  ETÍLICO  HIDRATADO  combustível  comum 
(AEHC), conforme Resolução da ANP nº 764/2018;

• Óleo  diesel  (S10  e  S500)  de  uso  rodoviário  e  Óleo  diesel 
S1800 de uso não rodoviário, conforme Resoluções ANP nº 
45/2012 e 50/2013.

2 Serviço de gerenciamento, controle e fornecimento de combustível. - 4,61% -R$ 27.660,00
Valor Total Anual R$ 572.340,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1.  As despesas decorrentes deste processo poderão correr à conta da dotação orçamentária do 
Ministério  Público  Estadual,  inclusa  no  PPA-2024-2027,  no  Programa  de  Trabalho: 
03.122.1011.5228  –  Manutenção  das  Atividades  do  Ministério  Público,  PO  -  000761  - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO, Natureza de despesa:  339039 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam ratificados todos os termos, cláusulas e condições do Contrato originário, suprarreferido 
e não expressamente alterados por este instrumento, que àqueles se integra, formando um todo 
único e indivisível para todos os fins e efeitos de direito.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO

5.1. As  questões  decorrentes  da  execução  deste  termo  aditivo  que  não  possam  ser  dirimidas 
administrativamente  serão  processadas  e  julgadas  no  Foro  da  Comarca  de  Maceió/AL,  que 
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Maceió/AL, data da última assinatura digital.

Pela Contratante:

_____________________________________________
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO

Procurador-Geral de Justiça

Pela Contratada:

______________________________________
RENATA NUNES FERREIRA

Representante legal – Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
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